
INDICAÇÃO Nº 
3461
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes viabilizar recursos no valor de R$50.000,00 para a Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho – SP.

JUSTIFICATIVA

                 Tem por finalidade a presente propositura solicitar a viabilização de recurso á Santa Casa de Misericórdia do Município de Cerquilho; sendo o valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) para que a mesma possa estar melhorando e buscando solução aos problemas ora enfrentados e que estaremos discorrendo no teor desta propositura.

                 Enviou no teor de sua solicitação uma carta aberta a população datado no dia 28/09/2007. Tal carta faz menção a Santa Casa de Misericórdia de Cerquilho, cujo presidente chama-se Sr. Wilson Luiz Luvizotto, que vem a público comunicar que , a Santa Casa completa seus 25 anos de existência, a exemplo das demais Santas Casas filantrópicas do país, e que se encontra em situação financeira bastante difícil precisa equalizar suas contas.Neste mês será possível efetuar o pagamento aos profissionais médicos e fornecedores nem percentual de 50% do valor devido.

                 O presidente esclarece que tal situação se deve a inúmeros fatores, sendo dentre eles, os principais: a baixa ocupação hospitalar, a qual tem permanecido em torno de 40% sendo que, deste percentual 90% é do SUS e ainda, que no pronto atendimento são realizados mensalmente em média 4.000 atendimentos – SUS e 680 atendimentos de outros convênios; o repasse efetuado pelo SUS não é o suficiente para cobrir os gastos da entidade; o aumento dos gastos com conserto e reforma de equipamentos que se encontram deteriorados devido a falta de manutenção preventiva ao longo dos anos; gastos mensais da entidade no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) com os pagamentos de fornecedores e encargos sociais (FGTS/PES/PASEP/CESTA BÁSICA) de dívidas originadas nas gestões anteriores; investimento obrigatório em equipamentos e programa de informática para atender resolução normativa nº114 da agencia nacional de saúde suplementar – ministério da saúde, entre outras.

                 Apesar de toda a ajuda e colaboração recebida de fornecedores, empresários, munícipes, voluntários, profissionais, médicos, funcionários, órgãos públicos e da dedicação da direção administrativa, a entidade não consegue gerar recursos para suprir os seus gastos atuais.

                 Finalmente, o senhor presidente esclarece que estará levando aos poderes legislativo e executivo e ao ministério público, as informações acima, mediante relatórios financeiros, para que juntos possam encontrar uma alternativa e sanar as dificuldades pelas quais a santa casa de misericórdia de Cerquilho está passando. Compreende também que a população cerquilhense e de todos os seus colaboradores, para agora mais do que nunca, unidos, superávamos este momento declarado pelo qual está passando a nossa santa casa.

                 São estes os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar a alta Administração do Poder Executivo o ensino, difusão, aperfeiçoamento e prática educativa de tão ricos princípios, diuturnamente, não apenas nas escolas, mas também nos locais de amplo acesso ao público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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